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Dispõe sobre a criação do Sistema
"Disk Serviço", a ser implantado no
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Fica criado o Sistema "Disk Serviço", que será
implantado através do Poder Executivo, em conjunto com a iniciativa privada
com o objetivo de auxiliar os prestadores de serviço a encontrar trabalho na
cidade de São Paulo.

Art. 2° -O "Disk Serviço" terá por finalidade inicial
cadastrar os prestadores de serviço, tais como: pedreiros, pintores, encanadores
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Art. 30- O cadastramento será efetuado através da
apresentação, por parte dos interessado, dos seguintes documentos: duas fotos
3x4, CIC, R.G., comprovante de residência, carteira de trabalho, atestado de
antecedentes criminais e três cartas de referência.

Parágrafo único — Quem efetuar o cadastro
mencionado nesta lei, não terá nenhum vínculo empregatício com o Município
de São Paulo.

Art. 40 - O "Disk Serviço" não aceitará em hipótese
alguma o cadastramento de pessoas que estejam devidamente empregadas

Art. 50 - A Prefeitura não se responsabilizará pela
qualidade do serviço e nem pelo preço do mesmo.

Art. 6° - O Poder Executivo deverá regulamentar a
presente lei no prazo de 60 (sessenta) a partir da publicação da mesma.

Art. 70 - As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
suplementadas se necessário.

Art. 8° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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